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Ata da Quinquagésima Quarta Reunião da 

Primeira Sessão Ordinária do Segundo Período 

da Vigésima Legislatura, realizada no dia 25 de 

Setembro de 2025. 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

nove horas, nesta cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro, em sua sede à 

Praça XV de Novembro, 676, na sala do Plenário, reuniram-se à Câmara 

Municipal de Valença, sob a Presidência do Vereador Eduardo Lima Santana de 

Ávila, os Edis: Átila Paiva Pereira (Átila de Parapeúna), Fábio Antônio Pires 

Jorge (Fábio Antônio), Fabrício Silva Machado (Fabrício Machado), Felipe 

Fulgencio Farias (Felipe Farias), João Victor Dias Alves (João Vitor Larry), 

Jocimar Vidal Peixoto (Jocimar de Valença), Márcio da Silva (Marcinho da 

Varginha), Salvador de Souza (Dodô), Maykon Felipe dos Santos Gonçalves 

de Oliveira (Maykon do Vadinho) e Thiago Ribeiro Mac Gregor (Thiago 

Macgregor). Em seguida, o Presidente convidou o Vereador Maykon Felipe 

dos Santos Gonçalves de Oliveira para compor a Mesa Diretora e convidou a 

todos para rezarem a oração do Pai Nosso. Iniciando o expediente, o 

Presidente Eduardo Lima Santana de Ávila solicitou ao 2º. Secretário, 

Fabrício Silva Machado, que fizesse a chamada dos Vereadores, respondendo 

a presença os Edis: Átila Paiva Pereira (Átila de Parapeúna), Eduardo Lima 

Santana de Ávila, Fábio Antônio Pires Jorge (Fábio Antônio), Fabrício Silva 

Machado (Fabrício Machado), Felipe Fulgencio Farias (Felipe Farias), João 

Victor Dias Alves (João Vitor Larry), Jocimar Vidal Peixoto (Jocimar de 

Valença), Márcio da Silva (Marcinho da Varginha), Salvador de Souza 

(Dodô), Maykon Felipe dos Santos Gonçalves de Oliveira (Maykon do 

Vadinho) e Thiago Ribeiro Mac Gregor (Thiago Macgregor). O Vereador José 

Amauri Ferreira Lima (Amauri Lanterneiro) justificou sua ausência por 

motivo particular. Havendo quórum legal, o Presidente Eduardo Lima Santana 

de Ávila iniciou a leitura do expediente, que constou do seguinte: Dispensa da 

leitura da ata da sessão do dia 23/09/2025 e aprovação da mesma, passando a 

leitura ao 2º. Secretário, Fabrício Silva Machado. Ofícios nºs. 011 e 012/2025, da 

Secretaria Municipal de Ordem Pública, Defesa Civil e Transporte, em resposta à 

indicação nº. 553/2025 e indicação verbal dos Vereadores Jocimar Peixoto e 

Maykon do Vadinho. Convite da Diretoria Cultural, para participar dos eventos do 

1º. Festival de Quadrilhas Inclusivas e 1ª. Roda de Samba e Pagode, que serão 

realizados nos dias 26, 27 e 28 de setembro de 2025, na Arena Municipal. Em 

seguida, o Presidente Eduardo Ávila convidou a Secretária Municipal de Fazenda, 

Denise de Jesus Silva Souza, para fazer sua explanação. A Secretária 

cumprimentou a todos. Iniciou sua apresentação com o demonstrativo das metas 

fiscais referentes ao 2º quadrimestre de 2025 com fundamento no § 4º do Art. 9º da 

LC 101 de 2000: Receitas: Receitas Correntes: Previsão = R$ 415.426.179,91 e 

Realização = R$ 313.494.941,92 (75,46%); Receita de Capital: Previsão = R$ 

39.003,00 e Realização = R$ 146.353,85 (375,24%); Receita (Intra-Orçamentária): 

Previsão = R$ 21.066.179,98 e Realização = R$ 355.644,25 (1,69%); Total das 
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Receitas Correntes, Receita de Capital e Receita (Intra-Orçamentária): Receita 

Prevista = R$ 436.531.362,89 (100%) e Receita Realizada = R$ 313.996.940,02 

(71,93%). Receita: Receita Própria = R$ 35.775.662,96 (11,4%); Receita 

Transferida = R$ 252.772.693,47 (80,5%); Outras Receitas = R$ 25.448.583,59 

(8,1%); Total = R$ 313.996.940,02 (100%). Despesas: Despesas Correntes: 

Dotação = R$ 391.739.370,58; Valor Empenhado = R$ 259.668.248,19 (66,29%), 

Valor Liquidado = R$ 225.945.397,00 (87,01%); Despesas de Capital: Dotação = 

R$ 18.753.800,81; Valor Empenhado = R$ 7.895.458,22 (42,10%), Valor 

Liquidado = R$ 5.228.666,38 (66,22%); Reserva de Contingência: Dotação = R$ 

3.057.567,50; Valor Empenhado = R$ 0,00 (0,00%), Valor Liquidado = R$ 0,00 

(0,00%); Despesa Intra-Orçamentária: Dotação = R$ 22.980.624,00; Valor 

Empenhado = R$ 5.052.776,43 (21,99%); Valor Liquidado = R$ 5.012.335,12 

(99,20%); Total das Despesas Correntes, Despesas de Capital, Reserva de 

Contingência e Despesa Intra-Orçamentária: dotação inicial = R$ 436.531.362,89; 

Valor Empenhado = R$ 272.616.482,84 (62,45%), Valor Liquidado = R$ 

236.186.398,50 (86,64%). Total das Despesas por função: valor inicial da dotação 

= R$ 436.531.362,89; valor atualizado = R$ 486.536.121,21; valor empenhado = 

R$ 272.616.482,84 (56,03%); valor liquidado = R$ 236.186.398,50 (86,64%). 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: limite mínimo a aplicar = R$ 

30.361.848,76 (25%); valor aplicado = R$ 21.950.494,38 (18,07%); percentual 

calculado sobre o valor da receita resultante de impostos e taxas arrecadados pelo 

município no valor de R$ 121.447.35,08; conforme art. 101 da LRF. Mínimo 70% 

FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica: limite mínimo a 

aplicar = R$ 29.709.991,94 (70%); valor aplicado = R$ 45.436.470,68 (107,05%); 

percentual calculado sobre o valor das Receitas recebidas de Transferências de 

Recursos do FUNDEB, no valor de R$ 42.442.845,54. Manutenção da Saúde: 

limite mínimo a aplicar = R$ 17.790.938,97 (15%); valor aplicado = R$ 

16.349.198,27 (13,78%); percentual calculado sobre o valor da receita resultante 

de impostos e taxas arrecadados pelo município no valor de R$ 118.606.259,82; 

conforme art. 101 da LRF. Obs.: A aplicação mínima de 15% da receita resultante 

de impostos em ações e serviços públicos de saúde deve ser verificada ao final do 

exercício financeiro. Os dados apresentados representam valores parciais. Gastos 

com Pessoal - 12 meses: limite legal = R$ 210.609.069,80 (54%); limite de alerta 

= R$ 189.548.162,82 (48,60%); limite prudencial = R$ 200.078.616,31 (51,30%); 

despesas com pessoal = R$ 147.905.762,70 (37,92%); fonte: RCL – R$ 

390.016.795,93. Comparativo da Dívida Fundada: Parcelamento: 3º quadrimestre 

2024 = R$ 24.231.906,23; até 2º quadrimestre 2025 = R$29.843.158,37 

(123,16%); Empréstimos e Financiamentos: 3º quadrimestre 2024 = R$ 37.124,62; 

até 2º quadrimestre 2025 = R$ 6.416.221,94 (17282,93%); Precatório: 3º 

quadrimestre 2024 = R$ 0,00; até 2º quadrimestre 2025 = R$ 21.207.120,12 

(0,00%); Dívida União: 3º quadrimestre 2024 = R$0,00; até 2º quadrimestre 2025 

= R$ 105.763.768,08 (0,00%); Dívida Estado: 3º quadrimestre 2024 = R$0,00; até 

2º quadrimestre 2025 = R$ 66.313.011,56 (0,00%). Os dados apresentados foram 

extraídos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária referente ao segundo 

quadrimestre de 2025. A Secretária Denise colocou-se à disposição para as 
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perguntas dos Vereadores. Os Vereadores Marcinho da Varginha, João Vitor 

Larry, Felipe Farias, Dodô, Jocimar de Valença, Fábio Antônio, Thiago Mac 

Gregor, Fabrício Machado, Maykon do Vadinho e Eduardo Ávila comentaram e 

fizeram perguntas à Secretária. A Secretária fez suas considerações finais, dizendo 

entre outras coisas que não tem medo de nada e tudo que ela fala e tudo que ela faz 

sua equipe sabe. Falou também que a transparência no governo do Prefeito Saulo 

Corrêa é 100%. Em seguida, o 2º. Secretário, Fabrício Silva Machado continuou a 

leitura do expediente. Projeto de Lei Ordinária nº. 169/2025, de 25/09/2025, 

origem Mensagem nº. 86/2025 do Poder Executivo, com pedido de 

urgência, que institui o Programa Municipal de Premiação por Resultados 

de Aprendizagem no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Valença, 

autoriza a concessão de gratificação por desempenho educacional, e dá 

outras providências. O projeto será encaminhado à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação e à Comissão de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização para exarar parecer. Projeto de Lei Ordinária nº. 170/2025, 

de 25/09/2025, dos Vereadores Thiago Ribeiro Mac Gregor e Felipe 

Fulgencio Farias, que institui o Dia Municipal da Inclusão da Pessoa com 

Deficiência, a ser celebrado anualmente em 21 de setembro, e dá outras 

providências. O projeto será encaminhado à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação para exarar parecer. Parecer em conjunto da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de Finanças, Orçamento 

e Fiscalização ao Projeto de Lei Ordinária nº. 169/2025, de 25/09/2025, 

origem Mensagem nº. 86/2025 do Poder Executivo, com pedido de 

urgência, que institui o Programa Municipal de Premiação por Resultados 

de Aprendizagem no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Valença, 

autoriza a concessão de gratificação por desempenho educacional, e dá 

outras providências, opinando pela regular tramitação do projeto, 

sugerindo sua aprovação pelo plenário desta Casa Legislativa. O projeto 

será encaminhado para discussão única e votação na Ordem do Dia desta 

data. Parecer da Comissão Processante – Cassação de Mandato 01/12025 

(Vereador Fabrício Silva Machado (Fabrício Machado) x Vereador João 

Victor Dias Alves (João Vitor Larry)), processo de cassação, Comissão 

Processante formada sem sorteio entre Vereadores desimpedidos, 

inobservância do Art. 42-A, II, da Lei Orgânica Municipal, 

reconhecimento de vício procedimental e necessidade de saneamento, 

recomendação de retorno da denúncia à sessão para realização do sorteio e 

constituição regular da comissão, com prosseguimento a partir do ato 

saneador. O Presidente Eduardo Ávila informou que precisava realizar o 

sorteio. O Vereador João Vitor Larry pediu para reabrir seu prazo, sendo 

informado pelo Presidente que assim será feito. O Vereador Salvador de 

Souza (Dodô) pediu para não colocar seu nome para ser sorteado, sendo 

seguido nessa decisão pelos Vereadores Átila Paiva Pereira (Átila de 

Parapeúna), Jocimar Vidal Peixoto (Jocimar de Valença) e Maykon Felipe 

dos Santos Gonçalves de Oliveira (Maykon do Vadinho. O Presidente 

Eduardo Ávila realizou o sorteio entre os Vereadores desimpedidos, 
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ficando assim definida a comissão: Vereador Thiago Ribeiro Mac Gregor 

(Presidente), Vereador Felipe Fulgencio Farias (Relator) e Vereador 

Márcio da Silva. Parecer da Comissão de Direitos Humanos, Cidadania, 

Pessoas com Deficiência e Idosos ao Projeto de Lei Ordinária nº. 

128/2025, de 07/08/2025, do Vereador Márcio da Silva, que institui o 

Estatuto Municipal de Promoção de Igualdade Racial, destinado a garantir 

à população negra residente na cidade de Valença a efetivação da 

igualdade de oportunidades, visando à superação da discriminação racial, 

da desigualdade racial, do racismo, do preconceito racial e da 

discriminação religiosa, e dá outras providências, opinando pela regular 

tramitação do projeto e posterior aprovação. O projeto será encaminhado 

para primeira discussão na próxima sessão, dia 30/09/2025. Parecer da 

Comissão de Meio Ambiente e Proteção Animal ao Projeto de Lei 

Ordinária nº. 155/2025, de 04/09/2025, do Vereador Thiago Ribeiro Mac 

Gregor, que institui no Município de Valença/RJ a Medalha de Mérito 

Ambiental “Coropos” e dá outras providências, opinando pela regular 

tramitação do projeto e posterior aprovação. O projeto será encaminhado 

para primeira discussão na próxima sessão, dia 30/09/2025. Requerimento 

de Urgência nº. 251/2025, de 25/09/2025, subscrito por dez Vereadores, 

para que o Projeto de Lei Ordinária nº. 169/2025, seja colocado em 

discussão única e votação na Ordem do Dia desta data. Logo após, passou-

se para a Ordem do Dia. O Presidente Eduardo Lima Santana de Ávila solicitou ao 

2º. Secretário, Fabrício Silva Machado, que fizesse a chamada dos Vereadores, 

respondendo a presença os Edis: Átila Paiva Pereira (Átila de Parapeúna), 

Eduardo Lima Santana de Ávila, Fabrício Silva Machado (Fabrício Machado), 

Felipe Fulgencio Farias (Felipe Farias), João Victor Dias Alves (João Vitor 

Larry), Jocimar Vidal Peixoto (Jocimar de Valença), Márcio da Silva 

(Marcinho da Varginha), Salvador de Souza (Dodô), Maykon Felipe dos 

Santos Gonçalves de Oliveira (Maykon do Vadinho) e Thiago Ribeiro Mac 

Gregor (Thiago Macgregor). Ausentes os Vereadores Fábio Antônio Pires 

Jorge (Fábio Antônio) e José Amauri Ferreira Lima (Amauri Lanterneiro). Em 

discussão única e votação o Projeto de Lei Ordinária nº. 169/2025, de 

25/09/2025, origem Mensagem nº. 86/2025 do Poder Executivo, com 

pedido de urgência, que institui o Programa Municipal de Premiação por 

Resultados de Aprendizagem no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 

Valença, autoriza a concessão de gratificação por desempenho 

educacional, e dá outras providências. Sem que ninguém quisesse discutir, 

o projeto foi colocado em votação, sendo aprovado por dez votos. Os 

Vereadores Eduardo Ávila, Fabrício Machado, João Vitor Larry e Dodô 

justificaram seus votos. Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei 

Ordinária nº. 121/2025, de 05/08/2025, do Vereador Fabrício Silva 

Machado, que institui a Semana Municipal da Segurança Pública no 

Município de Valença/RJ e dá outras providências. Sem que ninguém 

quisesse discutir, o projeto foi colocado em votação, sendo aprovado por 

dez votos. Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº. 
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101/2025, de 12/06/2025, do Vereador Thiago Ribeiro Mac Gregor, que 

dispõe sobre obrigatoriedade de aviso prévio à população sobe a aplicação 

de fumacê no Município de Valença-RJ, e estabelece medidas de proteção 

às abelhas, apicultores e à produção apícola. Sem que ninguém quisesse 

discutir, o projeto foi colocado em votação, sendo aprovado por dez votos. 

Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº. 106/2025, 

de 17/06/2025, do Vereador Maykon Felipe dos Santos Gonçalves de 

Oliveira, que dispõe sobre a reserva de 20% de vagas para negros e pardos 

nos concursos públicos e processos seletivos do Município de Valença-RJ. 

Sem que ninguém quisesse discutir, o projeto foi colocado em votação, 

sendo aprovado por dez votos. O Vereador Márcio da Silva justificou seu 

voto. Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº. 

118/2025, de 05/08/2025, do Vereador Átila Paiva Pereira, que dispõe 

sobre a inclusão do evento “Festival Gastronômico e Cultural de 

Parapeúna” no Calendário Oficial e Eventos do Município de Valença/RJ, 

e dá outras providências. Sem que ninguém quisesse discutir, o projeto foi 

colocado em votação, sendo aprovado por dez votos. O Vereador Dodô 

disse que com a anuência do Vereador Átila queria fazer um convite, pois 

no próximo sábado será inaugurada uma quadra linda, que o Vereador 

Átila trouxe para o Distrito de Parapeúna. Disse que na oportunidade terá 

a presença do Secretário de Saneamento, Leonardo Picciani, uma pessoa 

que sempre trabalhou por Valença, e não foi diferente agora, com essas 

150 casas (Minha Casa, Minha Vida), que está trazendo para cá, e ajudou 

o Vereador Átila a trazer essa quadra linda, que o mesmo conseguiu para 

o seu distrito. O Vereador Thiago Mac Gregor informou que no próximo 

dia 27 o município irá efetuar a vacinação antirrábica. O Vereador Átila 

convidou todos os Vereadores e todos os moradores de Valença para estar 

em Parapeúna, no sábado, às 14 horas, pois será entregue o campo de 

grama sintética. Nada mais havendo a tratar, o Presidente Eduardo Lima 

Santana de Ávila encerrou a sessão. Eu,                      , Rosângela Maria Garcia 

Farany, Agente Técnico Legislativo, que redigi e digitei. E eu,                    , 

Fabrício Silva Machado,  2º. Secretário, subscrevo. Valença-RJ, 25 de Setembro 

de 2025. 

 

 


